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ATO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS-RN, 

15 de maio de 2024 

 

 

Ato de Retificação da CTPS. Servidora 

Estavél. Erro Formal (Falha do servidor 

que anotou a CTPS). 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS- 

RN, no uso de suas atribuições legais amparada pelo Artigo 13º, XII e 14º do Regimento 

Interno deste Poder Legislativo: 

 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora 

Ana Maria Cunha da Silva; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 002/86, de 

03/01/1986, e a anotação na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) da servidora, à fl. 57, que 

evidencia a nomeação ao cargo que passou a 

desempenhar, conforme estabelecido pela Lei 

Municipal nº 062/86; 

 

                                                           CONSIDERANDO  a Portaria nº 005/97, 

03/01/1997 que documenta a transferência do cargo 

da servidora, reflexo da mudança de nomenclatura do 

cargo determinada pela Resolução nº 001/97;

 

 

 

 

 

CONSIDERANDO, a identificação da falha na 

CTPS no Parecer Jurídico emitido pelo Instituto de 

Previdência do Município de Bom Jesus-  BJPREV; 
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RESOLVE 

 

 

Art. 1º. Fica determinado ao Setor competente desta Casa Legislativa, Secretária 

Legislativa, para retificação da CTPS da Servidora Ana Maria Cunha da Silva, para onde 

consta o cargo de “Datilografa” seja retificado para “Assessora Legislativa”, do período 

de 03 de janeiro de 1986  à  01 de janeiro de 1997, quando a nomenclatura do cargo mudou 

para “Atendente Legislativa”. 
 

 

Art. 2º . Este Ato de Retificação, entra em vigor nesta data. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Bom Jesus-RN, 15 de 

Maio de 2024. 

 

 

 

Vereador LINDINALDO ANDRADE DE LIMA 

Presidente 
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